
PREFEITURA DO MUNICípIO DE LEME
eST AOO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR n. 113, de 10 de mar~o de 1.994.
Dá nova reda~âo ao parágrafo 2., do artigo 1. da Lei
Complementar n. 71, de 15 de junho de 1.993.

Fa~o saber que a C.mara de
Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte
Lei Complementar:
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Leme, 10 de mar~o de 1.994.
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